
Ata da meptuagêésima segunda aessão ordinária! 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Goigs, em Goiânia, aos vinte e sete dias: * do 

mês de setembro do ano de hum mil novecentos 

e oitenta e oito, Presidência do Excelentássi 

mo Senhor Desembargador JOAQUIM HENRIQUE DE £ 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do amno de hum mil nove- 

centos e oitenta e oito (1.988); no Ediffceio do Tribunal Regio-* 

nal Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, presentes os Exce- 

lentássimos Senhores Desembargadores JOAQUIM HENRIQUE DE SÁ, Prê 

sidente, LAFAIETE SILVEIRA, Vice Presidente; Os Jugzes Doutores: 

REMO PALAZZO, JOÃO VIEIRA FAGUNDES, LUIZ FRANCISCO GUEDES DE ANO 

RIM, NOK GONÇALVES FERREIRA e GERALDO GONÇALVES DA COSTA: e, bem 

assim, o Excelentíssimo Senhor Doutor WAGNER NATAL BATISTA, Pro- 

curador»ªegional Eleitoral% ÀAs dezessete horas foi aberta a seg- 

são, sendá lida e aprovada a ata anteriory JULGAMENTO: Recurmo! 

nº 14345/88, interposto pelo Partido do Movimento Democrático & 

Brasileiro contra devisão do Doutor Juiz Eleitoral de Natividade 

que, julgando procedente, em parte, impugnaçãos formulado pel% ' 

FPromotoria de Justiça, julgou inelegíveis os candidatos Maria * 

Izgeilde Dias Vogado, Lino Ribeiro Neto, Jost Pereira Soares e 

Elise Lopes Chavess Relator: Excelentiíssimo Senhor Desembarfador 

Lafaiete Silveira, O Tribunal, unanimemente, acolhendo, em parte 

o parecer oral proferido pelo Excelentássimo senhor Doutor Procu 

rador Regional Eleitoral, deu provimento parcial ao recurso, pa- 

ra definir o pedido de registro àda candidatura de Elise Lopes * 

Chaves, mantendo, no maisy' & decisão recorrida., Recurso nº 1.346/ 

88, interposto pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro! 

contra decis&o do Doutor Juiz Eleitoral de Natividade que, jul-! 

gando procedente impugnação formulada pelo Ministério Público, * 

indefêriu o registro de seis candidatos à Câmara Municipal reque 

rido pelo recorrente, tidos como excedentes. Relator: Excelentíª 

simo Senhor Desembargador Lafaiete Silveira, O Tribunal, unanime 

mente, de acordo com o parecer oral proferido pelo Excelentíssi— 

mo Senhor Doutor Procurador * gional Eleitoral, conheceu do re-! 



curso e lhke negou provimentos Recurso nº 1,.347/88, interposto pe 

lo Partido Democrata Cristão contra decisão do Doutor Juiz Elei- 

toral de Natividade que, julgando procedente pedido de Partido * 

do Movimento Democrático Brasileiro, anulou a convenção realiza- 

da pelo recúárrente, para a escolha de candidatos., Relator: Exce- 

lentfssimo Senhor Desembargador Lafaiete Silveira., O Tribunal; * 

unanimemente, de acordo com o parecer oral proferido pelo Exces-* 

lentíssimo Senhor Doutor Procurador “ egional Eleitoral, rejeita- 

da a prelimiínar de intempestividade levantada pelo recorrido, co 

nheceu do recurso, deu-lhe provimento para reformar a decisão re 

corrida e, por impossibilidade jurídica, indeferir o peàidol, Red 

curso nº 1,329/88, interposto por Walterno Franco Borges contra 

decisão proferida pelo Doutor Juiz Eleitoral de Itumbiara, atra-» 

vês da qual indeferiu o registro do recárrente, como candidato & 

Vereador, pelo município de Cachoeira Dourada., Relatort Excelen- 

tíssimo Senhor Doutor João Vieira Fagundes., O Tribunal, unanime= 

menteí de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo 

Senhor Doutor Procurador ªegional Eleitoral, conheceu do recurso 

e lhe negou provimento, Recurso nº 1.302/88, interposto pela Cox 

ligação dos Partidos da Frente Liberal e Democrático Social  de 

Chchoeira Dourada con&ra decdsão do Doutor Juiz Eleitoral de t 

Itumbiara, através da qual deferiu a justificação judiciãl de fi 

liação partidária de Leandro Gonçalo da Silva, candidato a Vereª 

dor's Relator: Excelentássimo Senhor Doutor João Vieira Fagundes,. 

O Tribunal, unanimemente, de &acordo com parecer oral proferidão * 

pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador “egional Eleitoraly 

tendo em vista aque o recurso foi interposto fora do prazo, dele 

não conheceus Recursae nºs. 1.3144 1.318, 14319, 11.322, 1432% .1 

216324, 1.325, 1.326, 1,328, 1.329, 1.330, 1.331, 1.332, 123335 ' 
12334 e 14335/88, pelos quais a Coligação dos Partidos do Movi-! 

mento Democrático Brasileiro e Liberal contra decisões do Doutor 

Juiz Eleitoral de Itumbiara, através das quais deferiu o regis-*' 

tro das candidaturas de José Floriano de Faulo, Sebastião Geral. 

dino dos Santos, Edson Vasco dos Reis, Braz Batista de Araújo, ' 

Wilton Pereira da Silva, Celso Militão Ribeiro, Semiramis Alves 

de Freitas, Jarbas Pena Rocha, Pedro Pereira da Silva, Nivaldo * 

Ferreira Barbosa, Jessé Lourenço Tavares, Francisco Amaro Filho, 



Joselir Soares da Costa, Sebastião Gerônimo Sobrinho, Hélio José 

Alves e José Carlos Rosa, respectivamente, à Câmara Municipal de 

Cachoeira Dourada. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor João Vi 

eira Fagundes. O Tribunal, unanimemente, de acorão Com pareceres 

orais proferidos pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Erocurador Re 

gional Eleitoral, conheceu dos recursos e lhes negoá provimentoª 

Recurso nº 1,.336/88, interposto pelo Partido Comunista do Brasil 

contra decisão proferida pelo Doutor Juiz Eleitoral da 18 Zona,' 

através da qual indeferiu o registro da candidatura de Anselmo * 

Calixto, ao cargo de Vereador, em substituição a Gerley Lopes * 

Cardoso, que teve seu registráa indeferido,. Relator;: Excelentíss; 

mo Senhor Doutor Remo Falazzo. O Tribunal, unanimemente;z de acor 

do com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

Procurador "egional Eleitoral, cassou a decisão recórrida; de ter 

minando ao Doutor Juiz que processe regularmente a substituição 

requerida, Recurso nº 1,.344/88, interposto pelo Partido do Movi+ 

mento Democrático Brasileiro contra decisão do Doutor Juiz Elei- 

toral de Posse, através da qual indeferiu o registro da candida- 

tura de Benilão de Jesus Souza, à Câmara Municipal de Guarand de 

Goiás. Relator: Excelentfssimo Senhor Doutor Remo Palazzo. O Tri 

bunal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo * 

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador-Regional Eleitoral; co- 

nhheceu do recurso e deu-lhe provimento, deferindo, por consequen 

cia, 0 registro do candidato Benilão de Jesus Souza., Recurso nº 

1.337/88, interposto pela Coligação dos Fartidos do Movimento De 

mocrático Brasileiro e da Frente Liberal, contra decisão do Dou- 

tor Juiz Eleitoral de Itumbiara, pela qual indeferiu o registro 

do candidato Fernando Reis Domingues, em substituição a outro * 

que apresentes desismência. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor 

João Vieira Fagundes. O Tribunal, unanimemente, de acordo com o 

parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procura 

dor “egional Eleitorsl, conheceu do recurso e lhe negou provimen 

tol Recurso mº 1,183/88, interposto pelos Partidos Democrático 

Trabalhista e do Movimento Democrático Brasileiro contra decisão 

proferida pelo Doutor Juiz Eleitoral de Jaraguá, através da qual 

deferiu o registro dos candidatos às eleições majoritárias, rex! 

querido pelo Partido Liberal. Relator: Excelentfssimo Senhor Dou 



tor Proeurador Regional Eleitoral, conheceu do recurso e lhe ne+— 

£ou provimento., Recurso nº 1,.345/88, interposto por João Moreira 

dàos Santos contra decisão proferida pelo Doutor Juiz Eleitoral ' 

de Alvorada do Norte, através da qual indeferiu o registro da 

candidatura do recorrente à Câmaua Municipal de Damianópolis, Re 

lator: Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Francisco Guedes de Ame 

rim., O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral profe- 

rido pelo Excelentífssimo Senhor Doutor Procurador Regional Elei- 

toral, conheceu do recurso, deu-lhe provimento para, reformando 

a decisão recorrida, deferiu o registro da candidatura do recor- 

rente. Recurso nP1,.356/88, interposto pelo Partido da Frente Li- 

beral contra decisão do Doutor Juiz Eleitoral de Alvorada do Nors& 

te, pela qual deferiu o registro da candidatura de Geverson Al=º' 

ves Teixeira, ao cargo de Prefeito Municipal de Mambag, e por * 

Joaquim Jorge Costa, contra o mesmo Juiz que, de offeio, julgou 

inelegível o recorrente. Relator: Excelentissimo Senhor Doutor * 

Luiz Francisco Guedes de Amorimy O Tribunal, unanimemente, de * 

acordo com parecer proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor ! 

Procurador Regional Eleitoral, negou provimento ao primeiro re»' 

curso e deu provimento ao segundo para, reformada a decisão re-! 

corrida, deferir o registro de Joaquim Jorge Costa. Recurso ne 

114343/88, interposto por Felamino Ferreira de Vasconcelos, Sebas 

tião Prieto Teixeira e Zilmo César Rodrigues contra decisão  do 

Doutor Juiz Eleitoral de Abadiânia; através do qual indeferiu o 

registro das candidaturas dos recorrentes, o primeiro ao cargo * 

de Prefeito e os demais à Câmara Municipale Relator: Excelentís- 

simo Senhor Doutor Geraldo Gonçalves da Costa, O Tribunal, unani 

memente, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíssi- 

mo Senhor Doutor FProcurador Regional Eleitoral, conheceu dào re-—' 

curso e lhe negou provimento., Recurso nº 1,.355/88, interposto ! 

pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro contra decisão 

proferida pelo Doutor Juiz Eleitoral de Paraúna, através da qual 

indeferiu o registro das candidaturas de Baltazar Alves dos San- 

tos, João Batista de Figueiredo Neto e EulasAntônio ao cargo de 

Vereador, em substituição a Joaquim de Souza, Orlando Ferreira * 

Neto e Lázaro Neves do Nascimento, que renunciaram. Relator: Ex- 

celentíssimo Senhor Doutor Geraldo Gonçalves da Costas O Tribu-º 



nal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo Ex- 

celentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, conhe- 

ceu do recurso e deu-the provimento para reformar a decisão mre- 

corrida e, como consequência, determinar o registro das candida- 

turas dos recorrentes., Recurso nº 1,.197/88, interposto por Sirlê 

nio Evangelista Rocha contra decisão proferida pelo Doutor Juiz 

Eleitoral de Cumará, atravás da qual indeferiu o registro da can 

didatura do recorrente, &o cargo de Prefeito Municipal,. Relator: 

Excelentíssimo Senhor Doutor Geraldo Gonçalves da Costa., O Tribu 

nal, por maioria, acolhendo o parecer proferido pelo Excelentis- 

simo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, conheceu do re 

curso e lhe negou provimento, contra o voto do Excelentissimo Se 

nhor Doutor Noé Gongalves Ferreira, pelo provimento, Recurso nº 

1.339/88, interposto por Luiz Henrique de Martino Ferreira con-' 

tra decisão proferida: melo Doutor Juiz Eleitoral de Guapó, pela 

qual indeferiu o pedido de registro da candidatura do recúórrente 

a&o cargo de Vereador., Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Ge-' 

raldo Gonçalves da Costa, O Tribunal, unanimemente, de acordo * 

com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Pro 

curador Fegional Eleitoral, conheceu do recurso e lhe negou pro- 

vimento, Recurso nº 1.341/88, interposto pelo Partido do Movimen 

to Democrático Brasileiro contra decisão do Doutor Juiz Eleito— 

ral de Mineiros que, desacolhendo impukmação formulada pelo mgo- 

ra recorrente, deferiu o registro da candidatura de Ubaldir Si- 

queira: Rezende, ao cargo de Prefeito Municipal de Portelândia. ' 

Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Francisco Guedes  de 

Amorim, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral pro 

ferido pelo Excelentássimo Senhor Doutor Procurador Regional Elei 

toral, conheceu do recurso e lhe negou provimento. À seguir, o 

Tribunal se reuniu em conselho para a lavratura de acórdãos. Rea, 

berta a sessão, foram lidos, pelos tivos Juízes Relatores, 

acórdãos proferidos em todos processos jwnlgados nesta sessão, 

E, nada mais havendo, foi Mêclarada encerrada a sessão, do que, ' 

para constar, lavrou-se a presente que; depgis de lida e aprovad 

da, será assinadªúíã%ílãíbe1ent1ssamo Se 

dente, comigo, 

que a mandei datilogª%far, subscrevÍí e asdinos 

or Desembargador Pres+ 

; Secretárig 
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